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RESOLUÇÃO CONPEP Nº 152

Constitui Comissão Especial para elaborar
proposta de normativa para o Programa de
Graduação Integrada à Pós-Graduação stricto
sensu (GradPG).

O Conselho Superior de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal de Ouro Preto,
em sua 30ª Reunião Ordinária, realizada em 5 de setembro de 2025, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o Estatuto e o Regimento Geral da Universidade Federal de Ouro Preto,
aprovados pelas Resoluções Cuni nº 1.868/2017 e nº 1.959/2017,

Considerando a Portaria CAPES nº 291/2024, publicada no DOU no dia 16 de setembro de
2024; a Portaria CAPES nº 317/2024, publicada no DOU no dia 04 de outubro de 2024; a a CAPES nº
32/2025, publicada no DOU em 17 de fevereiro de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º  Constituir uma Comissão Especial para elaborar proposta de normativa para o
Programa de Graduação Integrada à Pós-Graduação stricto sensu (GradPG), composta  pelos servidores
Luciano Magela Roza (PPGHIS), como presidente; Gustavo Henrique Coelho Melo (PPGECRN) e Paula
Cristina Cardoso Mendonça (Proppi).

Parágrafo único. A Comissão deverá apresentar ao Conselho Superior de Pesquisa e Pós-
Graduação (Conpep) uma proposta de normativa  sobre a aceleração da formação em nível de pós-
graduação stricto sensu, abrangendo a graduação integrada à pós-graduação e a passagem direta do nível
de mestrado para o nível de doutorado.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Ouro Preto, 5 de setembro de 2025.

 

PAULA CRISTINA CARDOSO MENDONÇA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paula Cristina Cardoso Mendonca, PRÓ-REITOR(A) DE
PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO, em 12/09/2025, às 17:04, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0977339 e
o código CRC 7BE6C590.
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